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L E I NI 8/90 

Cria , no Gabinete do Prefeito , três cargos co

missionados e dispõe sobre os mesmos . 

A Câmuca Municipal de Barra de São F'ranclsco, Estado do Espf 

rito Santo, usando de suas atribui ções, 

IJ E C R E T A 

Art . 1v - F'toam criados, no Gabinete do Pref eito três cargos 

comissionados, a saber: 

l Chefe de Cerimonial, referencia C-3; 

II - P.ssessor de Cerimonial, re ferenc la C-4; 

Ilf - Secretárla Executiva, referencia C-5 . 

§ 12 - Ao Chefe de Cerimonial compet1rá: 

a) - organizar as cerimônias e solenidades, reuniões e• 

t'estividades promovidas pela Prefeitura Municipal; 

b) - expedir os convites para os atos de que trata a ali 

nea "a"; 
c) - coordenar as cerimônias, Inclusive organizando os ' 

locais onde foram elas realizadas; 

d) - tudo realizar para que os atos solenes e rl3tiniÕes 

em geral promovidos pela Prefeitura Municipal, inclusive os periódicos 

e programados se realize corretamente . 

§ 29 - Ao Assessor de Cerimonial compete disLrtbuir os convi

tes e auxiliar o Chefe de Cerimon1al no cumprjmento das tare~as deste . 

§ 34 - À Auxtliar de Secretaria compete os trabalhos de dat1-

lograr1a, conferência dos convites e auxílio ao Chefe de Cer.monial . 

§ 4~ - Os cargos, de livre nomeação do Prefeito Municipal, te 

rão vencimentos 1ndent1oos a re1erêncla respectiva . 

Art . 29 - Caberá, ainda, ao Chefe de Cerimonial participar ao 

Prefeito as reuniões agendadas, os eventos organizados por outros cuja 

presença do Prefei•o seja necessária, eloborar calendário de festivtda
des programadas pelas comunidades em todo o Município, e11fim ser a pes

soa que organiza os eventos festivos e oficiais e faz com que todos se

jam realizados dentro das regr..s pró~rias pru'a cada even~o e que os a
gencia para ciência ao Prefeito Hunicipal. 



• 

<?ftív1t1to ..Atu1úrjíal tk 3faua ~ Sfr~ ~?1eúro 
Eal~ do bplb Sado ----

Conlinuaçào da Lei nQ 8/90 

Art . 3' - Os recursos necessários para ocorrerem as despe

sas decorrentes desta Lei serão os constan te s da doLação orçamentá- 1 

ria prÓprla do Gabinete do Prefeito , suplementadas, se necessário . 

Art . 4ç - Esta Lei pode ser regulamentada para sua melhor 

execuçao . 

Art . 50 - Esta Lei entrará em vigÔr na data de s ua publ ica

ção , revogadas as disposições em contrário. 

Sala Benjamim Constant, 28 de fevereiro de 1 . 990 . 

RPg . no livro próprio , 

data supr a . 

Amilton 1-loraes - Secretário / ,<f.m . 

Aden ir G~nes de Moura 

Presidente 
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